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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA 3ª VARA FEDERAL DE SÃO JOÃO DE MERITI - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
Processo nº 0000237-47.2014.4.02.5110

Autor: Ministério Público Federal

Réus: Marco Antônio Feijó Abreu e outros
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República que esta subscreve, vem, nos autos do processo em epígrafe e com fundamento no art. 129, I, da Constituição da República, e no art. 403, §3º do Código de Processo Penal, oferecer, por memorial, as seguintes ALEGAÇÕES FINAIS, nos termos que seguem.

Trata-se de ação penal movida em face de MARCO ANTÔNIO FEIJÓ ABREU, JORGE LUIZ FERREIRA BRIARD e COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE pela prática do crime previsto no artigo 40 da Lei nº 9.605/98, tendo em vista que os denunciados causaram dano direto à Reserva Biológica do Tinguá, por fazer funcionar empreendimentos de captação de água, instalar unidade de tratamento de água com flúor e efetuar obras em represas, sem os necessários licenciamentos ambientais pela autoridade competente. 

A denúncia (fls. 02/14) narra que a CEDAE opera pontos de captação de água no interior da Reserva Biológica do Tinguá, unidade de conservação de proteção integral, sem cumprir os requisitos estabelecidos na legislação, já que não possui o licenciamento ambiental necessário para o regular exercício da atividade. 

Narra também que, no curso de inquérito civil público instaurado para apurar o cumprimento de compensações ambientais pela CEDAE na reserva (IC nº 1.30.017.000148/2010-51) e que instrui a presente ação, foram realizadas diligências e  juntadas provas que demonstram a omissão penalmente relevante da companhia e de seus diretores responsáveis pelas obras no interior da reserva biológica, no interesse e benefício da pessoa jurídica, por não dar início ao processo de licenciamento ambiental para a regularização da captação de água nos órgãos competentes, o que causou dano direto à unidade de conservação.

Além disso, outras diligências e provas mostram que foram realizadas obras em represas e a instalação de unidades de tratamento de água com flúor sem autorização do órgão gestor da unidade, o que gerou dano direto à reserva, configurando condutas comissivas também imputadas aos diretores responsáveis pelas obras na REBIO e à pessoa jurídica, por terem sido cometidas no seu interesse e benefício. 

A denúncia foi recebida em 30 de outubro de 2014, às fls. 150/151.
Resposta à acusação da CEDAE às fls. 183/218.

Manifestação do MPF sobre resposta da pessoa jurídica ré, às fls. 237/239.

Resposta dos réus JORGE LUIZ (fls. 248/288) e MARCO ANTÔNIO (fls. 319/333).

Manifestação do MPF sobre as respostas dos réus, às fls. 337/341.

Decisão de fls. 464/471 considerou não presentes nenhum dos requisitos ensejadores da absolvição sumária, nos termos do art. 397 do CPP e confirmou o recebimento da denúncia.

O MPF propôs a suspensão do processo pelo prazo de dois anos, mediante a aplicação das condições descritas à fl. 523, mas tal proposta não foi aceita pelos acusados (ata de audiência de fls. 523/524).
Foram então colhidos os depoimentos das testemunhas de acusação Márcia de Souza Nogueira (fls. 770/771), Márcio Soares Rabello (fl. 784) e Rogério Rocco (fl. 818); e das testemunhas de defesa Paulo Schiavo Junior, Ingrid Ferreira Lima, Joana de Oliveira Ramalho, Carlos Alberto Pereira Guina, Edes Fernandes de Oliveira e Marcello Barcellos Motta (todos à fl. 818), Alexandre Aguiar Cardoso e Claudio Palmeiro do Amaral (ambos à fl. 841); e dos réus JORGE LUIZ FERREIRA BRIARD e MARCO ANTONIO FEIJÓ ABREU (ambos à fl. 841). 
É o relatório. Segue manifestação.

A ação penal teve trâmite regular, e foi oferecido às partes o contraditório, com a possibilidade de ampla produção de provas, tudo em respeito ao princípio do devido processo legal, constitucionalmente previsto, não havendo que se falar em vício ou nulidade de qualquer ato processual praticado. 
Encerrada a instrução processual, os fatos narrados na exordial foram suficientemente comprovados, como será exposto adiante. 
I. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS
A infração penal tipificada no artigo 40 da Lei 9.605/98, nos moldes em que os fatos foram narrados na peça acusatória, encontram-se comprovadas nos autos. 

A materialidade delitiva restou comprovada por meio dos seguintes documentos:

a) Memorando SGA nº 10/2006, de 31 de janeiro de 2006, à fl. 99 da cópia do ICP 1.30.017.000148/2010, em anexo;

b) Of.  CEDAE-GP nº 2643/2009, às fls. 173/174 da cópia do ICP 1.30.017.000148/2010, em anexo;

c)  Ofício nº 130/2009-Rebio do Tinguá/ICMBio-RJ, à fl. 175 da cópia do ICP 1.30.017.000148/2010, em anexo;

d) Ofício nº 153/2010 – Rebio do Tinguá/ICMBio-RJ, de 05 de outubro de 2010, às fls. 188/189 da cópia do ICP 1.30.017.000148/2010, em anexo;

e)  Ofício CEDAE-DE 21/2010, de 01 de setembro de 2010, às fls. 190/191 da cópia do ICP 1.30.017.000148/2010, em anexo;

f) cópia de e-mail enviado pelo então chefe da reserva biológica, Flávio Silva, ao MPF, às fls. 248/249 da cópia do ICP 1.30.017.000148/2010, em anexo;

g) auto de infração 025229-A e notificação 36744-A, datadas de 27/01/2013 e citadas acima, às fls. 254/255 da cópia do ICP 1.30.017.000148/2010, em anexo;

h) nota Técnica 01/2013, de lavra do ICMBio, elaborada em 04 de janeiro de 2013, às fls. 353/375 da cópia do ICP 1.30.017.000148/2010, em anexo;

i) relatório técnico nº 01/13, de lavra da Coordenação Regional no Rio de Janeiro (ICMBio/CR-8), sobre vistoria realizada na área em 10 de janeiro de 2013, às fls. 380/396 da cópia do ICP 1.30.017.000148/2010, em anexo;

j) e-mail do chefe da REBIO, datado de 17 de janeiro de 2013, à fl. 397 da cópia do ICP 1.30.017.000148/2010, em anexo;

k) relatório de fiscalização e auto de infração 025988-A, à fls. 400/416 da cópia do ICP 1.30.017.000148/2010, em anexo;

l) relatório de fiscalização e auto de infração nº 004487-A, de fls. 44/46 dos autos principais;

m) relatório de fiscalização e auto de infração nº 019806-A, de fls. 383/398, de fls. 383/398 dos autos principais; e

n) depoimentos dos réus JORGE LUIZ BRIARD e MARCO ANTONIO FEIJÓ, e testemunhas de acusação e defesa, em audiências de fls. 770/771, 784, 818 e 841. 

De fato, como narrado na denúncia, a CEDAE realiza a captação de águas em diversos pontos no interior da REBIO do Tinguá, além de também realizar o tratamento da água. Algumas das estruturas de captação de água existem desde a época do Império, bem antes da criação da unidade de conservação, que ocorreu em 1989, e em parte inspirada pela necessidade de se preservar os mananciais que abastecem grande parte da população da região, uma das mais populosas do Estado do Rio de Janeiro.

As atividades de captação e de tratamento de água devem ser objeto de licenciamento ambiental pelo órgão ambiental competente, por serem consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras e que possam causar degradação ambiental, nos termos da Lei nº 6.938/1981 (Política Nacional do Meio Ambiente), regulamentada pela Resolução CONAMA 237/1997.

Outrossim, por afetar unidade de conservação, o licenciamento ambiental só poderá ser concedido mediante autorização do órgão responsável por sua administração, nos termos da Lei 9.985/2000 (Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza), que também prevê que a unidade afetada será beneficiária de compensação ambiental a ser definida. 

No entanto, no bojo do IC 1.30.017.000148/2010-51, cuja cópia está anexada aos autos, e que foi instaurado com o fim de apurar o cumprimento das compensações ambientais pela CEDAE por exercer atividade de captação e tratamento de água em diversos pontos no interior da reserva, verificou-se a falta tanto do licenciamento ambiental quanto da autorização do órgão gestor da unidade para o regular exercício das atividades.  

O órgão gestor da unidade (o Instituto Chico Mendes de Conservação da  Biodiversidade - ICMBio) estabeleceu, no âmbito administrativo, negociações para a regularização das atividades, como se percebe pela leitura do inquérito civil mencionado, que possui diversos documentos de lavra tanto do ICMBio quanto da CEDAE sobre as tentativas de licenciamento da atividade, dentre os anos de 2006 a 2013. 

Como exemplo, cite-se o memorando elaborado pela CEDAE, datado de 31 de janeiro de 2006, juntado à fl. 99 do anexo, em que a superintendente da companhia afirmou que “estamos agendando reunião com o Coordenador do IBAMA no Rio de Janeiro para estudar procedimentos para o licenciamento ambiental”.

No mesmo sentido, no ofício da CEDAE de fls. 173/174 do anexo, datado de 30 de dezembro de 2009 (quase quatro anos após o memorando indicado acima), o réu MARCO ANTONIO, diretor de projeto estratégico da empresa, afirmou que “a CEDAE está certa que a atividade desenvolvida na área da REBIO, antes de ser transformada em reserva biológica, não exclui a possibilidade de licenciamento, o que estamos trabalhando para concretizar”.

Já no ofício de fls. 188/189 do anexo, do ICMBio, datado de 05 de outubro de 2010, a chefia da reserva biológica informa que “em reunião na sede da Rebio do Tinguá entre representantes da empresa, da CR-8 e da unidade ficou acordado que o licenciamento do sistema de captação seria conduzido pela coordenação regional, visto que este é um problema comum a outras unidades de conservação federais no Rio de Janeiro”. 

Neste ofício também há a informação de que a CEDAE foi notificada para apresentar licença de operação para o sistema de captação de água instalado nos limites da Rebio do Tinguá em 19/09/2009, no entanto só respondeu à notificação em 01/09/2010 (quase um ano depois). 

Nesta resposta (ofício de fls. 190/191 do anexo), o réu MARCO ANTONIO FEIJÓ, diretor de projeto estratégico da CEDAE, afirmou que “a CEDAE tem todo interesse em adequar às suas solicitações a operação das unidades instaladas nos limites da REBIO e para isso vem desenvolvendo esforços no sentido de preparar documentação necessária para o processo de licenciamento. No entanto, devido à complexidade do caso na busca de uma solução que contemple tanto as questões ambientais quanto à proteção da qualidade de vida da população atendida pelo sistema, houve um retardamento no processo que esperamos, em conjunto com vocês, superar rapidamente”.

Em que pese a suposta preocupação lançada no ofício, não se levou a cabo nenhuma medida tendendente a impulsionar o licenciamento ambiental e a regularização das atividades, que não teve nenhum avanço entre 2006 e 2010, segundo os documentos acima mencionados. A pendência de licenciamento, ou de início do procedimento, por quatro anos, não pode ser justificada meramente pela suposta “complexidade do caso”, já que mantém irregular a atividade por um período acima de limites razoáveis.

Durante todo esse período de tempo, apesar de conscientes da necessidade do devido licenciamento em que seriam estabelecidas as regras, condições, restrições e medidas de controle ambiental a serem seguidas para a compatibilização das atividades da empresa ré com a proteção ao meio ambiente em área especialmente protegida, os réus não tomaram as medidas necessárias para a regularização de seu empreendimento, estando caracterizada a omissão penalmente relevante. 

A empresa ré CEDAE, portanto, durante os anos de 2006 e 2010, captou  e tratou água no interior de unidade de conservação de proteção integral, sem a devida autorização e licenciamento, e suas atividades, que geram impactos no fluxo dos corpos d'água e na fauna marítima, que envolvem substâncias químicas nocivas e perigosas, e que envolvem movimentação de pessoas, veículos e máquinas dentro da reserva, geraram danos à unidade de conservação, de modo que resta configurado o delito do art. 40 da Lei 9.605/98.

Além desses fatos, que ocorreram dentre os anos de 2006 e 2010, conforme demonstram os documentos citados, novas condutas danosas ao meio ambiente imputadas aos réus foram verificadas no ano de 2013, após as chuvas que se abateram sobre a região e que causaram graves danos à vida e ao patrimônio da população local, inclusive da empresa ré e de seus funcionários.

As referidas chuvas ocorreram no dia 03 de janeiro de 2013, e em diligências na região, no dia 04 de janeiro, o chefe da REBIO fez uma análise da situação ao nas imediações de uma das estações de captação de água, relatando a situação de destruição das estruturas da CEDAE e a tragédia do desaparecimento de um dos funcionários da empresa, e concluiu: 

“somente com uma grande movimentação de máquinas e pessoas possibilitará o restabelecimento, ainda que precário, do abastecimento de águas na região, o que mesmo em caráter emergencial necessitará de projeto simplificado para a condução dos trabalhos por uma coordenação e acompanhamento do ICMBio” e “a participação de técnicos do ICMBio na construção do projeto de recuperação e restauração das atividades da CEDAE no interior da Reserva Biológica do Tinguá, contribuirá para uma adequação das atividades ao Plano de Manejo e aos procedimentos da Instrução Normativa 04 do ICMBio, que garantirá a emissão de Autorização Direta para a realização das atividades” (grifamos, fls. 353/375 dos autos anexados)
Ou seja, naquele momento grave, a posição institucional do órgão gestor da reserva foi de facilitar as atividades da CEDAE para o restabelecimento de suas atividades, exigindo para as obras e medidas tomadas um projeto simplificado, e oferecendo o acompanhamento de servidores do ICMBio para a adequação das atividades ao plano de manejo e demais regulamentos da reserva, para que as atividades fossem finalmente autorizadas. 

Depois dessa primeira diligência, foi formado um grupo de trabalho que vistoriou a área em 10 de janeiro de 2013 (relatório de fls. 380/389) e fez um diagnóstico da área atingida pela enxurrada, descrevendo o cenário de destruição lá encontrado e que as instalações da captação João Pinto (uma das captações administradas pela CEDAE) haviam sido destruídas, indicando as ações necessárias para a restauração da captação, tendo apresentado suas conclusões e feito recomendações. 

Nesse documento há a descrição minuciosa da estação de captação João Pinto (a mais destruída), tendo os servidores do ICMBio verificado que:

- Instalações inadequadas de produtos perigosos
A CEDAE utiliza e manipula produto altamente perigoso para o meio ambiente em todas as suas captações no interior da REBio, oferecendo risco potencial de significativa degradação da biota da Reserva. Além disso, ainda foi constatado na Captação de Registro que as instalações são completamente inadequadas. Diante disso, foi constatado pelo relatório do Engenheiro Civil e Sanitarista, Airson Medeiros da Silva, que “no local há um posto de cloração cujas instalações não são adequadas e não atendem de forma satisfatória o estabelecido nas normas técnicas ABNT NB-592.
Portanto, vê-se que a atividade empreendida no local não é inócua para o meio ambiente, como alegado diversas vezes pela empresa ré e seus representantes. 

A atividade, como visto, apresenta risco potencial de significativa degradação da biota da reserva biológica, o que configura a materialidade o crime do art. 40 da Lei 9.605/98, que é crime de perigo abstrato, na esteira do entendimento da doutrina e jurisprudência majoritárias.

Nesse sentido, veja-se:
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENAL. CRIME AMBIENTAL.PRINCÍPIOS DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E DA PREVENÇÃO. POLUIÇÃO MEDIANTE LANÇAMENTO DE DEJETOS PROVENIENTES DE SUINOCULTURA DIRETAMENTE NO SOLO EM DESCONFORMIDADE COM LEIS AMBIENTAIS. ART. 54, § 2º, V, DA LEI N. 9.605/1998. CRIME FORMAL. POTENCIALIDADE LESIVA DE CAUSAR DANOS À SAÚDE HUMANA EVIDENCIADA. CRIME CONFIGURADO. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.
I. Os princípios do desenvolvimento sustentável e da prevenção, previstos no art. 225, da Constituição da República, devem orientar a interpretação das leis, tanto no direito ambiental, no que tange à matéria administrativa, quanto no direito penal, porquanto o meio ambiente é um patrimônio para essa geração e para as futuras, bem como direito fundamental, ensejando a adoção de condutas cautelosas, que evitem ao máximo possível o risco de dano, ainda que potencial, ao meio ambiente.

II. A Lei n. 9.605/1998, ao dispor sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente e dar outras providências, constitui um divisor de águas em matéria de repressão a ilícitos ambientais. Isto porque ela trouxe um outro viés, um outro padrão de punibilidade em matéria de crimes ambientais, trazendo a figura do crime de perigo.
III. O delito previsto na primeira parte do art. 54, da Lei n.9.605/1998, possui natureza formal, porquanto o risco, a potencialidade de dano à saúde humana, é suficiente para configurar a conduta delitiva, não se exigindo, portanto, resultado naturalístico. Precedente.

IV. A Lei de Crimes Ambientais deve ser interpretada à luz dos princípios do desenvolvimento sustentável e da prevenção, indicando o acerto da análise que a doutrina e a jurisprudência tem conferido à parte inicial do artigo 54, da Lei n. 9.605/1998, de que a mera possibilidade de causar dano à saúde humana é idônea a configurar o crime de poluição, evidenciada sua natureza formal ou, ainda, de perigo abstrato.

V. Configurado o crime de poluição, consistente no lançamento de dejetos provenientes da criação de cerca de dois mil suínos em sistema de confinamento em 3 (três) pocilgas verticais, despejados a céu aberto, correndo por uma vala que os levava até às margens do Rio do Peixe, situado em área de preservação permanente, sendo a atividade notoriamente de alto potencial poluidor, desenvolvida sem o devido licenciamento ambiental, evidenciando a potencialidade do risco à saúde humana.

VI. Agravo regimental provido e recurso especial improvido, restabelecendo-se o acórdão recorrido.

(AgRg no REsp 1418795/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Rel. p/ Acórdão Ministra REGINA HELENA COSTA, QUINTA TURMA, julgado em 18/06/2014, DJe 07/08/2014) (grifamos)
PENAL. PROCESSUAL PENAL. CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE. ART. 40 DA LEI Nº 9.605/98. PARQUE NACIONAL DA SERRA DA CANASTRA. ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. DANO EVIDENCIADO. 1. O art. 40 da Lei n° 9.605/98, consistente em "causar dano direto ou indireto às Unidades de Conservação", trata de crime material, que depende da ocorrência de resultado naturalístico para se caracterizar, ou seja, da efetiva causação de dano, direto ou indireto, à unidade de conservação. É delito de perigo abstrato, pois o prejuízo ao meio ambiente é presumido caso a conduta seja praticada. 2. O art. 15, § 1º, da Lei 9.985/2000, que regulamenta o art. 225, § 1º, incisos I, II, III e VII, da Constituição Federal, e institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza, dispõe que a Área de Proteção Ambiental é constituída por terras públicas ou privadas. O Parque Nacional da Serra da Canastra, unidade de conservação de proteção integral, foi criado pelo Decreto 70.335/72 e tem área de 200.000ha. O Decreto nº 99.274/90, por sua vez, dispõe, em seu art. 27, que "nas áreas circundantes das Unidades de Conservação, num raio de dez quilômetros, qualquer atividade que possa afetar a biota ficará subordinada às normas editadas pelo Conama".  3. O fato de o Poder Público ainda não ter efetivado a regularização fundiária de toda a área de 200.000ha do Parque Nacional da Serra da Canastra não significa que as propriedades privadas abrangidas nele, ou na respectiva zona de amortecimento, possam fazer uso incompatível do espaço, pois estão sujeitas a limitações ambientais e sociais. A questão ambiental não pode ser interpretada de modo meramente patrimonialista. 4. Evidenciada, pelo laudo pericial realizado, a existência de impacto ambiental negativo, causador de dano efetivo atual ou de repercussão futura à fauna, flora ou cursos de água da região na qual ocorreu o desmatamento, verifica-se não ser atípica a conduta do réu. 5. Materialidade e autoria do crime devidamente comprovadas nos autos pelos documentos acostados e declarações testemunhais. (ACR 0001681-59.2009.4.01.3804 / MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL TOURINHO NETO, TERCEIRA TURMA, e-DJF1 p.1202 de 12/04/2013) (grifamos)
PENAL - PROCESSO PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e DO RÉU - CRIME AMBIENTAL - ARTS. 40 DA Lei 9.605/98 - EXTRAÇÃO DE PALMITO - PROVA INSUFICIENTE DA AUTORIA - ABSOLVIÇÃO - RECURSO DA PARTE PROVIDO - RECURSO MINISTERIAL DESPROVIDO. I - Não há prova alguma do nexo de causalidade entre eventual conduta do réu e o resultado causação de dano à Unidade de Conservação. II - A prova testemunhal não se desincumbiu de formar este nexo, eis que sequer o guarda municipal arrolado como testemunha de defesa aponta com a necessária certeza que ROGÉRIO era o homem que fugiu do local do fato. Não há sequer indício válido, já que indício deve decorrer de uma circunstância material provada. Qual seria esta circunstância? O fato de estar sujo de mato? Encontrado há kms de distância do local do crime e depois de 10 horas passadas, sem nenhum objeto característico de ser instrumento do crime ou produto deste, quando ambos negaram em juízo a versão dos fatos, afirmando em uníssono que eram trabalhadores rurais (fls. 209/212). III - Não se desconhecem os princípios que informam o direito ambiental tais como o da precaução e o princípio da prevenção. Tais postulados balizam as atividades humanas dos potenciais poluidores na esfera administrativa, com o fim de conter o mais possível os riscos de danos irreversíveis ao ambiente, decorrentes das próprias atividades praticadas nas sociedades supercomplexas. Sabe-se também que por esta mesma razão proliferam-se os tipos penais ambientais abstratos. Contudo, por mais que a lei tenha incriminado conduta que ofereça perigo abstrato ao ambiente e que o objetivo seja garantir a efetividade das normas constitucionais, há que se observarem as características concretas caso a caso, observando-se as consequências jurídicas e sociais decorrentes do juízo de atipicidade, sob pena de se impor condenação e penas totalmente desvinculadas do mundo dos fatos ao qual o direito penal (do fato) deve total observância. IV - Recurso ministerial desprovido. Recurso da parte provido.
(Ap 00008713720074025159, MESSOD AZULAY NETO, TRF2 - 2ª TURMA ESPECIALIZADA.) 
Em nova diligência na área, realizada em 27 de janeiro de 2013, foi constatado que as obras de recuperação da captação João Pinto estavam ocorrendo sem autorização, apesar de em reunião entre o ICMBio e os diretores da CEDAE, realizada em 17 de janeiro de 2013, o chefe da REBIO ter informado sobre a necessidade da anuência do órgão gestor da reserva, como narrado em e-mail enviado pelo mencionado chefe, dirigido ao MPF (fls. 248/249 do anexo):
“Que em função das chuvas teve a captação de João Pinto em Xerém danificada e que em reunião (17/01) com os diretores da Cia. Informei que seria necessário a apresentação de projeto para a devida autorização da Rebio, o que foi determinado por ele a sua equipe ainda em reunião. Para nossa surpresa (nem tanto assim) em 27/01 a CEDAE trabalhava intensamente com um trator de grande porte, construiu uma “pinguela” para os acessos e reformou o vertedouro com seixos rolados. Autuei-a com base no art. 66 culminado com o 93 por: reformar a captação (João Pinto), utilizadora de recursos ambientais, considerada a reforma potencialmente poluidora, sem autorização da Reserva Biológica do Tinguá, contrariando as normas legais e regulamentos pertinentes, através do AI 025229 e notifiquei através do formulário 36774 A para em 30 dias contados a partir de 27/01 apresentar e protocolar pedido de regularização das captações de águas, administrada pela CEDAE no interior da Reserva Biológica do Tinguá”, às fls. 248/249 da cópia do ICP 1.30.017.000148/2010, em anexo;

O auto de infração 025229-A e a notificação 36744-A, datadas de 27/01/2013 e citadas acima, estão juntadas às fls. 254/255 anexo. À fl. 425 do anexo, consta auto de infração 025990-A, datado de 08/11/2013, lavrado pelo fato de a CEDAE não ter respondido à notificação 36744-A no prazo.

Em outro e-mail (cópia juntada às fls. 397/398), datado de 17 de janeiro de 2013, o chefe da REBIO descreveu a situação em que se encontrava o processo de regularização das atividades da CEDAE e mais uma reunião desta com o ICMBio, com a presença do réu JORGE LUIZ BRIARD, como se segue:

“Em 02/10/2012, através do ofício 157/2012, onde convidamos a CEDAE a apresentar ao conselho consultivo, em sua reunião ordinária, os dados volumétricos, metodológicos, de recursos humanos, de área de atendimento e distribuição e dos demais processos relacionados as captações de águas no interior da Reserva Biológica do Tinguá, o que não foi atendido e nenhuma resposta foi recebida pela Unidade. Venho sinalizar com este que, antecede a sinalização de calamidade a busca de articulação com a empresa para a regularização das atividades no interior da REBIO. Assim sendo informo que o Sr. Jorge Briard determinou que sua equipe fará o projeto básico das reformas e construções para a reabilitação da captação João Pinto e Registro em Xerém e que agendaremos reunião operacional na CR8 para dar início ao processo de regularização das captações, definindo metas, obrigações e responsabilidades. Reunião esta que ficou sinalizada para a próxima semana com data a ser definida conforme agenda do Coordenador Regional Luiz Felipe, o chefe da unidade Flávio Silva e o Diretor Jorge Briard e sua equipe técnica.”

“Hoje ocorreu a reunião entre ICMBio e CEDAE, para tratar das obras de recuperação da captação de água na REBIO Tinguá. Como encaminhamento ficou definido que a CEDAE irá apresentar em breve projeto básico para as intervenções necessárias, e o ICMBio se comprometeu a aprová-lo em caráter de urgência. Paralelamente será iniciada uma discussão para regularização das atividades dentro da UC possivelmente através de um Termo de compromisso ou instrumento similar”, à fl. 397 da cópia do ICP 1.30.017.000148/2010, em anexo.”

Não obstante todas as reuniões, solicitações e notificações em que a Chefia da REBIO Tinguá informou a CEDAE e seus diretores MARCO ANTONIO FEIJÓ e JORGE LUIZ BRIARD da necessidade de autorização do órgão gestor da reserva para atividades em seu interior, como narrado nos parágrafos acima, em nova fiscalização na captação João Pinto, em 27 de fevereiro de 2013, agente do órgão ambiental, se deparou com  o seguinte panorama (fls. 400/416 do anexo):

Dez dias passados da reunião, em ação de rotina, a equipe foi surpreendida com equipamentos de auto potencial de impacto, pontes construídas na calha do rio, sem informação de responsabilidade técnica, sem recolhimento de ART CREA, sem autorização da Reserva Biológica do Tinguá, contrariando todas as tratativas acordadas em reunião entre o ICMBio e a diretoria da Nova CEDAE.
A reunião a que o agente do órgão ambiental faz referência ocorreu em 17 de janeiro de 2018, realizada com a presença de JORGE LUIZ BRIARD, como narrado acima. 

As fotos tiradas quando da fiscalização do dia 27 de fevereiro de 2013, juntadas às fls. 401/408 do anexo, trazem a comprovação visual do dano, retratando “equipamento de grande porte, peso acima de 15 toneladas, trabalhando no interior da Rebio Tinguá, sem autorização direta do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade”; “recuperação da construção histórica, em sua área afetada, utilizando seixos rolados retirados indevidamente do curso d´água, no interior da unidade”; “estrutura montada irregularmente, no leito do rio, sem responsável técnico, com ferragem exposta, utilizado como acesso ao veículo que transporta químicos no interior da Unidade”; “instalação irregular com gerador mecânico, com motor a explosão, emitindo gases e gerando ruídos no interior da Unidade”; “destruição da faixa marginal de proteção, durante o deslocamento do Trator de Esteira utilizado pela obra irregular no interior da Unidade”; dentre outros registros fotográficos.

O ICMBIO constatotu, em 06 de novembro de 2013 (fls. 426/430 do anexo), que havia sido construída no local nova estrutura, também sem autorização do autarquia, para adição de ácido fluossilícico (flúor), elemento químico perigoso e poluente. A agente de fiscalização também chama a atenção para o fato de que, apesar de notificados para dar início ao processo de regularização das atividades da CEDAE no interior da REBIO, a pessoa jurídica e seus diretores não deram nenhuma sinalização no período de dez meses. Além disso, a empresa construiu novas estruturas poluentes sem autorização, apesar de conscientes da necessidade desta. 

As fotografias retiradas no momento da fiscalização acima mostram “detalhes da construção do sistema de adição de fluossilícico, estruturas de PCV, expostas e sem proteção”, “sistema de adição de ácido fluossilícico (flúor) no interior da Rebio, distribuição feita por canos de PVC, escoradas com pedras sem qualquer tipo de proteção no caso de acidentes”, “construção recente de sistema de adição de ácido fluossilícico (flúor) no interior da Rebio, sem assentamento correto, conforme informações do manual do fabricante” e “sistema de adição de ácido fluossilícico (flúor) no interior da Rebio, ausência de plano de contenção, distribuição feita por mangueiras de PVC, expostas às mudanças climáticas”.

Desta diligência, foi lavrado novo auto de infração, de nº 025988 A, por construir obra considerada potencialmente poluidora (sistema de adição de flúor) sem autorização do ICMBio, órgão gestor da unidade de conservação, determinando o embargo das obras.

Posteriormente, em 14 de março de 2014 (relatório de fiscalização de fls. 44/46 dos autos principais), nova fiscalização no local, que constatou que o descumprimento da notificação para retirar integralmente o volume de ácido fluossilícico no prazo de 72 horas. Ademais, a fiscalização constatou novos danos à unidade de conservação, conforme segue:

Durante um monitoramento de rotina foi constatado pela equipe de fiscalização um elevado grau de mortandade de fauna (RELATÓRIO FOTOGRÁFICO), devido à captação irregular e integral de recurso hídrico natural à jusante das barragens do Macuco I e II e Serra Velha (MAPA – RELATÓRIO FOTOGRÁFICO). É de conhecimento difuso por parte da equipe técnica da Companhia Estadual de Águas e Esgotos – CEDAE, que a exploração em qualquer curso d´água deve obedecer a critérios preestabelecidos pela Agência Nacional de Água – ANA a respeito de captação superficial (ANEXO II) para que a vazão ecológica seja mantida no trecho de um rio a jusante de um barramento ou de uma retirada de água, a fim de satisfazer os usos múltiplos, principalmente os ecológicos (Collischonn, 2005). A vazão ecológica é inegociável, objetiva única e exclusivamente atender os usos ecológicos os ecossistemas associados, além dos usos sociais como, por exemplo, período de reprodução e migração de espécies (Santos & Cunha, 2013).
Fotografias retiradas na ocasião desta fiscalização, e juntada às fls. 45/46 dos autos principais, mostram a morte animais da fauna aquática devido à captação de água em desconformidade com os critérios acima citados. 

Mais uma fiscalização, realizada em 10 de outubro de 2014, constatou mais irregularidades nas operações da CEDAE no interior da reserva biológica, tendo sido a empresa autuada por depositar dois tanques de fibra de vidro com capacidade de 10.000 litros sem autorização do órgão gestor da unidade (fls. 383/398 dos autos principais).
Tais informações foram corroboradas pelos depoimentos das testemunhas ao juízo, conforme se exporá a seguir. 

Márcio Soares Rabello, analista ambiental do ICMBio que exerceu suas atividades na REBIO Tinguá no ano de 2013, e que foi arrolado como testemunha de acusação, declarou que os réus “implementaram um sistema de adicionar flúor nas captações de água que têm lá na REBIO Tinguá sem autorização ou conhecimento da unidade” (Mídia de fl. 784, a partir de 2 minutos). Após, reafirmou a falta de autorização para tal atividade por parte da chefia da unidade: “Não foi feito com o conhecimento da unidade, tendo em vista que essa captação funciona dentro da unidade” (mídia de fl. 784, a partir de 4 minutos e 20 segundos).

A testemunha Márcio explicou, com base em seus conhecimentos técnicos, os perigos que o componente químico ácido fluossilícico (flúor) pode causar para o bioma: “Em um determinado momento formos visitar uma dessas captações, onde foi constatado essa estrutura que foi colocada para adição de flúor, que pode causar alguns problemas não só para os organismos vivos que lá vivem, os animais e plantas, mas também para as próprias pessoas” (mídia de fl. 784, a partir de 3 minutos e 50 segundos).

Questionado pela defesa de um dos réus se tinha conhecimento sobre o fato de que a adição de flúor é uma obrigação constante da portaria do Ministério da Saúde, a testemunha Márcio respondeu que “acredita que sim, tendo em vista que outras companhias de captação de água fazem isso também”, mas acrescentou que “a questão ali não era essa, a questão era o fato de não haver autorização da unidade para isso estar sendo implementado lá dentro” (mídia de fl. 784, a partir de 14 minutos e 10 segundos).

Já a testemunha de acusação Rogério Rocco, analista ambiental do ICMBio lotado na Coordenação Regional do órgão ambiental à época dos fatos, afirmou que “em nenhum momento a gestão da unidade, ou do IBAMA ou do ICMBio era no sentido de retirar ou de cessar a captação de água, mas no sentido de regularizar a operação ou operações que a CEDAE realizava no interior dela, no sentido de ter algum controle sobre as atividades e de se ter, através desse controle, a obediência a alguns limites de operação de determinados produtos dentro da unidade” (mídia de fl. 818, a partir de 3 minutos). 

Ademais, a testemunha Rogério descreveu a relação do órgão ambiental responsável pela gerência da reserva e a empresa ré: “Não tinha uma relação institucional. A CEDAE operava as captações como em qualquer outro lugar. Só que a gente colocava que ali não era qualquer outro lugar. É uma reserva biológica” (mídia de fl. 818, a partir de 7 minutos).

E acrescentou: “A gente vinha realizando reuniões e visando estabelecer um conjunto de obrigações dentro de um contexto no qual a gente considerava a permanência da CEDAE na captação. (…) Que toda operação da CEDAE fosse previamente planejada e comunicada ao IBAMA. E que qualquer tipo de atividade de manutenção, qualquer modificação e qualquer ação na área fosse previamente comunicada, que tivesse uma indicação das operações que são rotineiras, para que a gente tivesse controle, porque de fato a gente não tinha nenhum controle sobre as ações dentro da unidade” (mídia de fl. 818, a partir de 8 minutos).

Sobre o ácido fluossilícico (flúor), Rogério relatou que “a equipe técnica alertou que é um produto químico e que, no caso de acidente dentro da reserva biológica, pode causar sérias consequências. Me lembro de me alertarem que é um produto químico que em contato com a natureza produz graves danos e não pode ser manipulado dentro de uma reserva biológica” (mídia de fl. 818, a partir de 11 minutos).  

Márcia de Souza Nogueira, analista ambiental do ICMBio que exerceu suas atividades na REBIO do Tinguá há alguns anos, e que foi arrolada como testemunha de defesa, apesar de pouco se lembrar das particularidades do caso, afirmou que “a captação é muito antiga e não possuía licenciamento ambiental, sendo necessário licenciamento ambiental corretivo”, o que confirma a falta de licenciamento das atividades exercidas pela CEDAE no interior da reserva, de modo que os limites da atividade, para compatibilização com a proteção ambiental, não foram fixados, e não houve determinação de medidas mitigadoras ou compensatórias, de modo que a atividade causou danos à unidade de conservação (termo de declarações de fls. 770/771). 

A testemunha Paulo Schiavo Jr., servidor do INEA, não atua na REBIO Tinguá como agente ambiental (mídia de fl. 818, a partir de 2 minutos e 30 segundos), mas, ao tratar de outras unidades de conservação, geridas pelo INEA, de modo genérico, fez afirmações como “eu acredito que a CEDAE proceda tal qual nas outras unidades de conservação geridas pelo INEA, pois sendo a captação dentro de uma reserva biológica, não poderia ser de outra forma” (a partir de 3 minutos). Tal afirmação não encontra respaldo nos elementos juntados aos autos, referentes aos diversos autos de infração lavrados por irregularidades cometidas pela empresa ré no interior da unidade, e também pelos depoimentos das testemunhas de acusação, servidores do ICMBio que efetivamente exerceram suas atividades na REBIO Tinguá.

Ademais, considerando o referido depoimento, a utilização como parâmetro as unidades de conservação geridas pelo INEA não pode respaldar as ilegalidades ora praticadas pela empresa e pelos demais réus. Afinal, se há um processo legal a ser cumprido, mediante licenciamento, ele deve ser plenamente observado. Se o INEA, autarquia estadual, não adota as mesmas medidas nas unidades de conservação cuja gestão lhe incumbe, elas devem ser devidamente apuradas.

Por outro lado, as testemunhas de defesa Ingrid Ferreira Lima, Joana de Oliveira Ramalho e Cláudio Palmeiro do Amaral, geólogos do Departamento de Recursos Minerais do Estado do Rio de Janeiro, foram os subscritores do relatório elaborado sobre o evento climático que ocorreu na região em 3 de janeiro de 2013, tendo comparecido à reserva naquela ocasião e vistoriado a área. As testemunhas afirmam que os danos causados pela enxurrada foram de grande monta, e as barragens que existem na reserva, que fazem parte da estrutura de captação de água pela CEDAE, serviram para prevenir maior derramamento de materiais e detritos pela região de Xerém, ajudando a diminuir o impacto do deslizamento, “apesar de não terem sido construídas para esse fim”.

Tais testemunhas foram arroladas pela defesa, que juntou tal relatório aos autos, buscando mostrar que as estruturas da CEDAE na área, diferente do que narrou a denúncia, não causaram danos ambientais, mas sim preveniram a ocorrência destes. No entanto, é importante notar que em nenhum momento a denúncia imputa à CEDAE e a seus diretores os danos decorrentes do evento climático de 3 de janeiro de 2013. O que se imputa aos réus são os danos causados à unidade de conservação decorrentes da operação das atividades de captação e tratamento de água sem licenciamento ambiental e sem autorização antes e depois desse evento climático, além das obras para recuperação das barragens e das estações de captação sem autorização da chefia da REBIO, e da instalação de novas estruturas para tratamento com flúor sem autorização e licenciamento. Desse modo, o depoimento das testemunhas foge ao objeto do presente processo. 

A testemunha de defesa Carlos Alberto Ferreira Guina, funcionário da CEDAE, em seu depoimento, relacionou os danos à enxurrada e à necessidade de se restabelecer o mais rápido possível o serviço de abastecimento de água para a população de Xerém. No entanto, como visto nos documentos juntados aos autos, o órgão gestor da REBIO, tendo em vista a situação emergencial, se dispôs a admitir um projeto simplificado para as obras de recuperação da captação e se comprometeu a aprovar tal projeto “em caráter de urgência”. 

Ou seja, a necessidade de autorização pelo ICMBio não iria atrasar os trabalhos, iria apenas garantir a proteção ao meio ambiente. Ademais, como visto, a empresa e seus diretores causaram danos à unidade de conservação em momento anterior e também posterior a esse evento climático, não tendo a situação de emergência durado para sempre. 

No mesmo sentido foram os depoimentos das testemunhas de defesa Marcello Barcellos Motta, funcionário da CEDAE, e Alexandre Aguiar Cardoso, Prefeito do Município de Duque de Caxias à época do evento climático que se abateu sobre Xerém em janeiro de 2013. Tais testemunhas buscaram ligar os danos ambientais apenas ao evento climático, no entanto, como visto, os danos decorrentes deste evento não foram imputados aos réus, sendo estranhos ao objeto dos presentes autos. 

Já a testemunha de defesa Edes Fernandes de Oliveira, funcionário da CEDAE, afirma que a estrutura para tratamento de água com ácido fluossilícico (flúor) foi instalada no interior da reserva biológica por ser obrigação imposta por lei. No entanto, tal “obrigação imposta por lei” não exclui a necessidade de licenciamento ambiental da atividade, por ser potencialmente poluidora, e de autorização do órgão gestor da REBIO, obrigações também previstas em lei. Ademais, afirmou que a CEDAE instalou tais estruturas em cumprimento de determinações do Ministério Público estadual, e buscou justificar a atuação sem licenciamento ou autorização por uma “urgência” decorrente da probabilidade de “risco à população”.

Ressalte-se que não há nos autos qualquer elemento referente a recomendação do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro para instalação de estrutura para tratamento com flúor das águas captadas pela CEDAE. Mas, ainda que existisse, eventual recomendação não eximiria a empresa ré e seus diretores de buscar o devido licenciamento ambiental e a autorização do órgão gestor da reserva, para compatibilizar a atividade com a proteção ao meio ambiente e estabelecer os limites desta, com a previsão de medidas mitigatórias e compensatórias. 

Também causa estranheza a afirmação de que o Ministério Público estadual estaria “contrariado” pela retirada das estruturas de tratamento com flúor de dentro da unidade, haja vista que a lei prevê mecanismos de atuação para a tutela do interesse coletivo e técnicas para a solução de colisão entre direitos fundamentais, como o direito à saúde e o direito ao meio ambiente, como a técnica da ponderação, de modo que tal afirmação da testemunha deve ser entendida como a afirmação de alguém sem formação jurídica. 

Ademais, nunca houve nenhum contato do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro com o Ministério Público Federal com atribuição para atuar em casos que afetem a REBIO Tinguá, unidade de conservação federal, sobre a “falta de tratamento com flúor” da água captada pela CEDAE na REBIO. 

Comprovada a materialidade, resta analisar a autoria, que envolve não apenas a empresa, mas também os demais réus.

Em seu depoimento ao juízo, o acusado JORGE LUIZ BRIARD alega, em primeiro lugar, que não tinha atribuição concernente ao licenciamento das atividades, tendo em vista ser de outra diretoria, possuindo o cargo de diretor de produção e grande operação. Citou as atividades sob sua responsabilidade, como produção de água, ação e manutenção de redes de água e de esgoto de grande porte, controle de qualidade da água, obras de recuperação civil de próprios e sistema de tratamento de esgotos sanitários.

Tal alegação não deve ser aceita, visto que como diretor de operação JORGE LUIZ BRIARD tinha o poder de autorizar o início das atividades e a maneira de executá-las. Como comprovado nos autos, pelos vários documentos citados, e confirmado pelo próprio acusado em seu depoimento em juízo, ele era consciente da necessidade de prévia autorização para a realização das diversas atividades danosas ao meio ambiente, e mesmo assim permitiu que as atividades começassem, e se desenrolassem, sem nem mesmo anuência do órgão gestor da REBIO. 

O acusado confirma ter participado de reunião com o chefe da REBIO após o evento climático, onde foi informado da necessidade de projeto básico para autorização das obras, e onde ficou acordado, segundo o acusado, que poderia ser entregue um “memorial descritivo” das medidas que seriam tomadas. Tal informação é compatível com a nota técnica 01/2013, juntada às fls. 353/375, em que o ICMBio a condução dos trabalhos “mesmo em caráter emergencial necessitará de projeto simplificado”, e demonstra que o órgão ambiental nunca buscou dificultar a execução dos trabalhos, cooperando com a empresa ré na situação emergencial em que a região se encontrava.

O acusado JORGE LUIZ BRIARD, em seu depoimento, procede ao relato de fatos concernentes à autorização da chefia da unidade para as obras de reconstrução da barragem, dizendo que apresentou o memorial descritivo, mas não soube dizer se a autorização havia sido expedida, afirmando que provavelmente “já haviam terminado os trabalhos” antes da autorização ser expedida. 

O acusado busca descrever a reunião com o chefe do ICMBio como uma “combinação” em que o agente ambiental havia dito que “precisava de um documento para se resguardar”, e que a autorização teria valor apenas formal, apenas protocolar. No entanto, essa afirmação não encontra respaldo nos documentos juntados aos autos. 

Como visto, o órgão do ICMBio na REBIO Tinguá e a Coordenação Regional do ICMBio no Rio de Janeiro (CR-8/ICMBio) realizaram diversas diligências após o evento climático, elaborando relatórios minuciosos e autos de infração, como demonstram os documentos de fls. 248/249, 254/255, 353/375, 380/396, 397, 400/416 dos autos em anexo, e 44/46 e 383/398 dos autos principais.

Percebe-se que o órgão ambiental foi zeloso no exercício de suas funções, buscando a efetivação dos instrumentos previstos em lei para a tutela do meio ambiente, não fazendo “vista grossa” a qualquer atividade que pudesse colocar o equilíbrio ecológico da unidade de conservação em risco, ao mesmo tempo em que buscou implementar uma cooperação com a empresa ré e seus diretores para que as obras de recuperação da estação de captação de água transcorressem de modo ágil, até mesmo devido aos riscos à saúde da população nas redondezas.

Se a exigência de apresentação de projeto simplificado para autorização das obras fosse algo meramente “protocolar”, como o acusado quis dar a entender, qual seria o objetivo de tantas diligências realizadas na área pelo órgão ambiental, que examinou a área e autuou a empresa por diversas irregularidades, que poderiam colocar a população das redondezas em risco se houvesse novo evento climático, como a estrutura para tratamento com flúor sem a devida proteção e plano de contenção?

O acusado também faz referência a exigência de instalação de unidade para tratamento com flúor decorrente a “determinação do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro”, mas, como dito, tal “determinação” não foi juntada aos autos pela defesa, e não é possível saber o seu teor e como seria aplicada à atividade de captação de água no interior da REBIO do Tinguá. 

Ademais, como já dito, a existência de recomendação ou determinação do Ministério Público estadual não retira da empresa ré e seus diretores a obrigação de buscar o devido licenciamento ambiental e a autorização do órgão gestor da unidade, para compatibilizar tal atividade com o meio ambiente, e estabelecer os limites da atividade, as normas de segurança e as medidas de mitigação e compensação dos danos ambientais.

Quanto ao depoimento de MARCO ANTONIO FEIJÓ, ele se limitou a afirmar que não participou de nenhuma decisão sobre licenciamento, mas, além de ter admitido ter participado da reunião com o chefe da REBIO após os eventos climáticos, de modo ter consciência da necessidade de autorização para as atividades, ele foi o subscritor do Ofício CEDAE – DE 21/2010 (fls. 190/191 do anexo) em que, na condição de Diretor de Projeto Estratégico da empresa, reconhece a necessidade do licenciamento e informa que a CEDAE trabalharia para concretizar “rapidamente” o licenciamento ambiental. 

Ou seja, MARCO ANTONIO FEIJÓ poderia, assim como JORGE LUIZ BRIARD, ocupando a posição de diretor da CEDAE, se omitiram quando deveriam agir para evitar a prática de atividades lesivas ao meio ambiente, buscando cumprir as determinações do órgão ambiental que compatibilizavam tais atividades com a proteção ao bioma especialmente protegido. E tais atividades foram realizados no interesse ou benefício da pessoa jurídica CEDAE, que deve ser responsabilizada penalmente pelo crime do art. 40 da Lei 9.605/98, nos termos do art. 3º desta lei. 
Destarte, como se verifica com base em todos os documentos citados, a autoria e materialidade foram comprovados, uma vez que os réus MARCO ANTÔNIO FEIJÓ ABREU, JORGE LUIZ FERREIRA BRIARD e COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE, com vontade livre e consciente, incidiram no tipo penal previsto no artigo 40 da Lei 9605/1998.
CONCLUSÃO
Ante o exposto, comprovadas a autoria e a materialidade delitivas e ausentes causas extintivas de punibilidade ou excludentes de ilicitude/culpabilidade, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL requer a procedência da pretensão punitiva estatal em face de MARCO ANTÔNIO FEIJÓ ABREU, JORGE LUIZ FERREIRA BRIARD e COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS, com a sua consequente condenação pela prática do crime previsto no artigo 40 da Lei 9.605/98.

São João de Meriti, 20 de julho de 2018.
Julio José Araujo Junior
Procurador da República
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